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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS

TERMO DE CONTRATO Nº 43/2015
	Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Porto Vera Cruz e a empresa   CAETANO & MELO LTDA.


Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços que celebram entre si, de um lado o Município de Porto Vera Cruz, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Prefeitura Municipal, estabelecida na Avenida Humaitá, 672, inscrita no CNPJ sob nº 91.105.452/0001-93, representado neste ato por sua Prefeita Municipal Sr.ª VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 619.653.750-49, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAETANO & MELO LTDA. - ME (PREVESEG), Inscrita no CNPJ 18.604.170/0001-40, localizada na Rua Julio de Castilhos, 757, na cidade de Porto Xavier – RS, representada pelo seu representante legal Michel Parahiba Caetano, CPF nº 017.211.560-46, doravante denominada de CONTRATADA, para o fornecimento do objeto, descrito na Cláusula Primeira – Do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, e considerando a dispensa de licitação constante do Processo Administrativo nº 953/2015 e art. 24, inciso II, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, assim como pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

Prestação de serviços de elaboração e implementação do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) – NR 07, PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) – NR 09, LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho), preenchimento do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), Emissão de ordens de serviço conforme NR 01, Orientações sobre prevenção de saúde, Orientações sobre uso correto e adequado de equipamentos de proteção individual, Orientações ergonômicas para os funcionários, elaborar o laudo de insalubridade e periculosidade anualmente, gestão dos treinamentos realizados, gestão dos exames x vencimentos (Previsto x Realizado), emissão de relatórios com status situação dos exames (clínicos e complementares) e realização de visitais nos locais de trabalho dos servidores, conforme determinado pela prefeitura ou de forma aleatória.

*PCMSO: realização dos exames médicos admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho, mudança de função e demissionais, nos prazos e periodicidades previstos na NR 07, com avaliação clínica (anamnese ocupacional, exames físico e mental), solicitação de exames complementares de acordo com a NR 07 e seus anexos, emissões dos ASO’s em 03 vias, registro em prontuário clínico individual sob responsabilidade do médico coordenador do PCMSO, relatório anual, treinamentos para uso de EPI’s (equipamentos de proteção individual), materiais de primeiros socorros e demais demandas, para os servidores municipais não efetivos.

*PPRA: avaliações qualitativas e quantitativas (iluminamento, ruídos, temperatura) dos riscos no ambiente de trabalho, implementação de medidas de controle, avaliação de sua eficácia, monitorização da exposição aos riscos, registro e divulgação dos dados, para os servidores municipais efetivos e não efetivos.

*LTCAT: avaliação dos agentes ambientais de trabalho, com implementação de medidas de controle, coletivas e individuais, treinamentos para o uso dos respectivos EPI’s, cadastramento individual dos servidores quanto às atividades, riscos ocupacionais, EPI’s e respectivos laudos para adicional de insalubridade/ periculosidade, para os servidores municipais efetivos e não efetivos.

*PPP: elaboração conforme Instrução Norminativa (INSS) número 99/2003, para os servidores municipais não efetivos, com emissão preenchida do mesmo, via internet, sempre que solicitado pela prefeitura contratante.

OBS: A contratante autoriza ao levantamento técnico de suas dependências pelos profissionais da contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A Contratante pagará à Contratada, para a realização dos programas supramencionados, os seguintes valores:

Mensalidade: O valor da mensalidade será de R$ 584,00 (quinhentos e oitenta e quatro reais).

Reajuste será realizado conforme IGPM/FGV, de forma anual, em seu percentual acumulado.

Pagamento das mensalidades será realizado até o 10º dia do mês subseqüente ao vencido. Sendo realizado fora deste prazo, implicará em multa de 5% sobre o valor, acrescido da correção de acordo com a variação do IGPM no período. A Contratante fica responsável pelos pagamentos das mensalidades de cada funcionário até o dia da realização do exame demissional, durante a vigência deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: PERÍODO DE CONTRATO

O período de contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUARTA: RESCISÃO

Atraso no pagamento das mensalidades por período superior a 60 dias implicará na rescisão do mesmo, devendo haver comunicação por escrito com antecedência de 30 dias.

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes,  mediante comunicação por escrito com antecedência de 30 dias.

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO

Fica eleito o foro de Santo Cristo – RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por se acharem justos e contratados, firmam o presente contrato de prestação de serviços, em três vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas abaixo firmadas. 
                                                  Porto Vera Cruz, em 28 de julho de 2015.

_________________________


     VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS
                                                  Prefeita Municipal 
________________________


    CAETANO & MELO LTDA. - ME (PREVESEG)
O presente instrumento observa a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. É o parecer. Em       /         /          .

Jair Darlei Benke

Assessor Jurídico

Testemunhas:

_____________________________



_______________________
